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PROVIMENTO n.° 27/2026-PGJ 

Disciplina o acordo de não persecução civil no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul, nas hipóteses configuradoras de improbidade 
administrativa.  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 109, inciso I, 
da Constituição do Estado, e o art. 25, inciso LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982,  

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, na forma do art. 127 da Constituição Federal, a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como é sua função, conforme o art. 129, inc. III, da Constituição Federal, 
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social;  

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a regulamentação da matéria no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, com 
o objetivo de estabelecer parâmetros que assegurem homogeneidade na atuação funcional e garantam um patamar mínimo na tutela do patrimônio 
público e da moralidade administrativa, sem prejuízo da independência funcional assegurada constitucionalmente;  

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de instrumentos resolutivos de atuação funcional que incrementem o combate à corrupção e a 
proteção ao patrimônio público e à moralidade administrativa;  

CONSIDERANDO a acentuada utilidade do acordo em matéria de improbidade administrativa como instrumento de redução da litigiosidade, bem 
como de celeridade e resolutividade nos casos de práticas atentatórias ao patrimônio público e à moralidade administrativa;  

CONSIDERANDO que a Resolução n. 118, de 1.º de dezembro de 2014, do Conselho Nacional do Ministério Público, recomendou a 
implementação geral de mecanismos de autocomposição, tais como a negociação, a mediação, a conciliação, o processo restaurativo e as 
convenções processuais;  

CONSIDERANDO a Resolução n. 306, de 11 de fevereiro de 2025, do CNMP, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, o acordo de não 
persecução civil;  

CONSIDERANDO que o acordo de não persecução civil preserva a indisponibilidade do interesse público, prevendo o integral ressarcimento do 
dano e a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida;  

RESOLVE, tendo em vista o que consta no PGEA 01384.000.032/2025, editar o seguinte PROVIMENTO:  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.º O presente Provimento disciplina o acordo de não persecução civil, negócio jurídico celebrado entre o Ministério Público e os responsáveis 
pela prática de ato de improbidade administrativa, devidamente assistidos por advogado ou defensor público.  

Art. 2.º O acordo de não persecução civil poderá ser celebrado a qualquer tempo, desde que proporcione suficiente proteção do patrimônio público 
e da moralidade administrativa, mediante avaliação das peculiaridades do caso concreto, levando-se em consideração, dentre outros fatores:  

I - a complexidade, o custo e a provável duração do processo;  

II - a maior vantajosidade ao interesse público, em relação ao ajuizamento da ação de improbidade administrativa e seu prosseguimento;  

III - a adequação das medidas preventivas, ressarcitórias e punitivas contempladas, racionalmente relacionadas com a gravidade do fato, o 
proveito patrimonial obtido pelo agente, a extensão do dano, a capacidade financeira do agente, a personalidade do infrator e a repercussão social 
do ilícito;  

IV - os prognósticos sobre prováveis riscos e efeitos fáticos e jurídicos, inclusive processuais, a curto, médio e longo prazos;  

V - a colaboração do agente infrator com a solução negociada e sua capacidade para o cumprimento do que for acordado;  

VI - a adoção de medidas para garantir a ausência, na proposta de acordo, de colusão ou de qualquer espécie de fraude;  

VII - o prognóstico do resultado útil das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com a comparação entre o acordo proposto e o provável 
resultado judicial sobre o mérito da demanda, com ênfase na responsabilidade e nos danos.  

§ 1.º Na persecução administrativa de outros legitimados em matéria de improbidade administrativa, a intervenção do Ministério Público ocorrerá 
em juízo,  

quando da apresentação do acordo de não persecução civil para homologação, sem prejuízo da instauração de investigação pelo Ministério 
Público quando o caso assim recomendar.  

§ 2.º Em caso de acordo de não persecução civil celebrado após a sentença condenatória, o membro do Ministério Público não poderá 
convencionar cláusula que preveja a extinção do processo judicial antes de cumpridas todas as condições estabelecidas no acordo.  

§ 3.º A capacidade financeira do agente pressupõe o prévio levantamento de dados que permitam a sua aferição.  

Art. 3.º O acordo de não persecução civil poderá contemplar a aplicação de uma ou mais sanções previstas na Lei n.º 8.429/1992, bem como as 
condições necessárias para assegurar sua efetividade, sem prejuízo do ressarcimento integral do dano patrimonial e da perda de bens ou valores 
acrescidos ilicitamente, quando houver.  
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§ 1.º A celebração do acordo de não persecução civil pelo membro do Ministério Público pressupõe a existência de indícios suficientes de autoria e 
materialidade do ato de improbidade administrativa e não afasta, necessariamente, eventual responsabilidade administrativa ou penal pelo mesmo 
fato, nem importa, automaticamente, no reconhecimento de responsabilidade para outros fins que não os estabelecidos expressamente no ajuste.  

§ 2.º O acordo de não persecução civil poderá ser celebrado para a adoção de medidas provisórias ou definitivas, parciais ou totais, prosseguindo 
a investigação ou o processo judicial em relação aos demais aspectos do ilícito.  

§ 3.º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará impedido de celebrar novo 
acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do conhecimento pelo Ministério Público do efetivo descumprimento.  

Art. 4.º O acordo de não persecução civil também poderá ser proposto a agente investigado que realizar a efetiva colaboração com investigações 
de ilícitos, desde que advenham um ou mais dos seguintes resultados:  

I – identificação de outros agentes ímprobos ou revelação de estrutura organizacional estruturada para o cometimento de atos lesivos à 
Administração Pública;  

II – prevenção de atos lesivos ao patrimônio público;  

III – localização de bens, direitos e valores para fins de ressarcimento ao erário ou reversão da vantagem indevida à pessoa jurídica lesada.  

Parágrafo único. O acordo de não persecução civil de colaboração deverá observar o mesmo pressuposto da reparação do dano e prever a 
aplicação de, pelo menos, uma das sanções previstas na Lei n. 8.429/92.  

Art. 5.º Poderá o membro do Ministério Público, mediante motivação idônea, recusar-se a oferecer proposta de acordo de não persecução civil, ou 
ainda, rejeitar proposta de acordo apresentada pelo investigado ou demandado, quando constatar, no caso concreto, que o ajuizamento da ação 
de improbidade administrativa ou o seu prosseguimento é mais conveniente ao interesse público.  

§ 1.º Nas hipóteses de recusa de oferecimento de proposta de acordo de não persecução civil ou de discordância com as condições exigidas pelo 
Ministério Público é cabível pedido de revisão ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias contados da ciência pelo 
interessado.  

§ 2.º Não havendo reconsideração da decisão de recusa ou ajustes nas condições pelo membro oficiante, o pedido de revisão deverá ser 
submetido à instância superior em 3 (três) dias.  

§ 3.º O pedido de revisão previsto nos parágrafos anteriores não tem efeito suspensivo, podendo o Ministério Público seguir nas apurações ou na 
proposição de demandas judiciais cabíveis.  

§ 4.º O Conselho Superior do Ministério Público somente revisará a decisão de recusa de oferecimento de proposta de acordo de não persecução 
civil quando esta for desprovida de fundamentação.  

Art. 6.º Após o trânsito em julgado da sentença condenatória é vedado transigir sobre:  

I – suspensão dos direitos políticos;  

II – perda da função pública; e  

III – proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

Art. 7.º A atribuição para celebrar e fiscalizar os acordos de não persecução civil será determinada na forma do Provimento n.º 6/2021-PGJ.  

CAPÍTULO II 

DO CONTEÚDO DO INSTRUMENTO 
 

Art. 8.º O instrumento que formalizar o acordo nos autos, por escrito, vinculará toda a instituição, e deverá conter os seguintes elementos:  

I - identificação da pessoa natural celebrante, agente público ou terceiro, que praticou, induziu ou concorreu para a prática do ato de improbidade 
administrativa;  

II - identificação da pessoa jurídica celebrante, em cujo interesse ou benefício foi praticado o ato de improbidade administrativa, quando for o caso;  

III - descrição do vínculo existente entre a pessoa jurídica referida no inciso anterior e aquele que, mesmo não sendo agente público, induziu ou 
concorreu dolosamente para a prática do ilícito;  

IV - descrição circunstanciada da conduta ilícita, com menção expressa às condições de tempo e local;  

V - subsunção da conduta ilícita imputada à modalidade legal específica de ato de improbidade administrativa;  

VI - compromisso de cessação do envolvimento do celebrante com o ato ilícito, nos casos em que tiver havido prévia assunção de 
responsabilidade;  

VII - quantificação e extensão do dano causado e dos valores acrescidos ilicitamente, quando presentes, atualizados monetariamente e acrescidos 
de juros legais a partir da prática do ilícito, permitindo-se, entretanto, a depender da situação concreta e da devida justificação, a flexibilização 
destes últimos, como forma de preservar a atuação resolutiva do Ministério Público;  

VIII - compromisso de reparação integral do dano causado ao patrimônio público e de transferência não onerosa, em favor da entidade lesada, da 
propriedade dos bens, direitos e valores que representem vantagem ou proveito direto ou indiretamente obtido com a infração;  

IX - quando necessário para a reprovação e a prevenção do ato ímprobo, sujeição do celebrante às sanções previstas no art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, observados os parâmetros e critérios fixados nos incisos IV, V e VI do art. 17-C 
da referida lei, e no art. 2.º deste Provimento;  

X - forma de cumprimento do acordo, com especificação das medidas sancionatórias negociadas, bem como das condições para o ressarcimento 
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do dano e a devolução de bens, direitos e valores acrescidos ilicitamente, quando for o caso;  

XI - previsão de aplicação de multa diária ou outras espécies de cominação para o caso de descumprimento das obrigações nos prazos 
assumidos, admitindo-se, em casos excepcionais e devidamente fundamentados, a previsão de que esta cominação seja fixada judicialmente, se 
necessária à execução do acordo, observado o disposto no art. 9.° deste Provimento;  

XII - garantias reais ou fidejussórias adequadas e suficientes para assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias derivadas do acordo, 
quando cabíveis;  

XIII - especificação, quando possível e necessário, de tantos bens quanto bastem para a garantia do cumprimento das obrigações assumidas, os 
quais permanecerão indisponíveis;  

XIV - compromisso de adotar conduta cooperativa com o Ministério Público e a Justiça na elucidação dos fatos;  

XV - previsão, conforme o caso, de majoração da sanção ou das sanções convencionadas, de aplicação de novas sanções, ou ainda, de incidência 
de novas obrigações, em caso de descumprimento injustificado das obrigações originalmente pactuadas, por responsabilidade exclusiva do 
celebrante;  

XVI - compromisso de comparecimento perante o Ministério Público ou em juízo, às próprias expensas, quando necessário;  

XVII - previsão de que a eficácia do acordo estará sempre condicionada à homologação judicial e, se anterior ao ajuizamento da ação, à aprovação 
pelo órgão do Ministério Público competente para apreciar as promoções de arquivamento de inquéritos civis;  

XVIII - previsão das hipóteses de descumprimento do acordo e suas consequências;  

XIX - previsão de que o descumprimento injustificado do acordo, por responsabilidade exclusiva do celebrante, não implicará a invalidação da 
prova por ele fornecida ou dela derivada.  

§ 1.º Os bens e valores decorrentes do ressarcimento do dano patrimonial e do perdimento de bens serão revertidos à pessoa jurídica prejudicada 
pelo ilícito.  

§ 2.º A reparação do dano patrimonial, a devolução de bens e valores acrescidos ilicitamente e o pagamento da multa civil poderão ser objeto de 
parcelamento, levando-se em consideração o interesse público, a extensão do dano ou do proveito patrimonial, assim como a capacidade 
financeira do celebrante.  

§ 3.º Para o cumprimento das obrigações estabelecidas no acordo, poderá ser convencionado o desconto mensal na remuneração do devedor que 
receba dos cofres públicos ou instituto de previdência, subsídios, vencimentos ou proventos, sempre que conveniente ao interesse público.  

§ 4.º No que se refere à reparação do dano, é vedada composição que importe concessão sobre o montante apurado, admitindo-se apenas a 
divisão de responsabilidades entre investigados diversos e disposições sobre a forma, prazo e modo de cumprimento da obrigação, bem como 
convenção sobre juros.  

§ 5.º Em caso de acordo de não persecução civil celebrado após a sentença condenatória, o membro do Ministério Público não poderá 
convencionar cláusula que preveja a extinção do processo judicial antes de cumpridas todas as condições estabelecidas no acordo.  

Art. 9.º No caso de pagamento de multa civil, o valor deverá ser destinado ao Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL, instituído pela 
Lei Estadual n.º 14.791, de 15 de dezembro de 2015.  

§ 1.º Desde que seja coerente com o interesse público e haja a concordância expressa do ente público lesado, o valor da multa civil  poderá ser 
revertido para projetos sociais, em benefício da comunidade, mediante a apresentação de motivos justificados.  

§ 2.º Os valores decorrentes de astreintes e de reparação de dano moral coletivo serão revertidos preferencialmente em favor do FRBL ou de 
fundos federais, estaduais e /ou municipais que tenham como escopo específico o enfrentamento à corrupção.  

§ 3.º Nas hipóteses do § 2.º deste artigo, poderá o órgão de execução, excepcional e justificadamente, com a anuência expressa do pactuante, 
destinar os referidos recursos a projetos de prevenção a atos de corrupção ou ao apoio a entidades cuja finalidade institucional inclua a proteção 
do patrimônio público e da moralidade administrativa.  

§ 4.º A entidade que provocou a atuação do Ministério Público não poderá ser beneficiada com a doação de bens ou valores obtidos a título de 
indenização pecuniária, astreintes ou multa civil, salvo se, no caso da indenização, for a própria entidade pública lesada.  

Art. 10. Cumulativamente com uma ou mais das condições previstas no art. 8.º deste Provimento, poderão também ser avençadas outras 
condições e obrigações de fazer ou não fazer que se revelem pertinentes ao caso, entre as quais:  

I - compromisso de reparação de dano moral coletivo, nas hipóteses em que o ato de improbidade administrativa causar grave ofensa à moralidade 
administrativa, objetivamente considerada, em flagrante violação às legítimas expectativas da coletividade;  

II - previsão de negócios jurídicos processuais que se mostrarem adequados e úteis, inclusive no tocante a outras investigações ou ações em 
curso, observados os limites, extensões e formalidades previstos na Constituição Federal e na legislação processual em vigor;  

III - a adoção de mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregularidades, e a aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em favor do interesse público e 
de boas práticas administrativas.  

Parágrafo único. A fixação do valor do dano moral coletivo terá como parâmetros, além dos efeitos advindos do ato de improbidade administrativa 
e do grau de censura da conduta do agente, a atenção ao seu caráter punitivo e dissuasivo.  

CAPÍTULO III  

DO PROCEDIMENTO DE NEGOCIAÇÃO 
 

Art. 11. As negociações para a celebração do acordo de não persecução civil ocorrerão entre o Ministério Público e o investigado ou demandado e 
o seu defensor.  
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§ 1.º As tratativas para a celebração de acordo de não persecução civil na fase extrajudicial ou após o ajuizamento da ação de improbidade 
administrativa devem ser registradas em procedimento administrativo autônomo, nos termos do art. 47, VI, do Provimento n.º 71/2017-PGJ.  

§ 2.º Toda e qualquer informação relativa ao procedimento de negociação será confidencial em relação a terceiros até a homologação judicial do 
acordo, salvo dever legal de comunicação, configurando violação de sigilo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas iniciais 
ou de documento que as formalize.  

§ 3.º No início da primeira reunião de negociação, e sempre que julgar necessário, o membro do Ministério Público deverá alertar o investigado ou 
demandado e o seu defensor acerca das regras de confidencialidade aplicáveis ao procedimento.  

§ 4.º O Ministério Público poderá requerer ao juiz a manutenção da confidencialidade do procedimento de negociação e do correspondente acordo 
em relação a terceiros mesmo após a homologação judicial do ajuste, quando conveniente para a eficiência das investigações.  

§ 5.º As reuniões e tratativas deverão ser registradas preferencialmente em ata ou em meio digital, e conterão informações sobre data, local, 
participantes, bem como breve resumo dos assuntos discutidos.  

§ 6.º Os atos referidos no § 5.º deste artigo poderão ser realizados por videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 
imagens em tempo real.  

§ 7.º O instrumento do acordo deverá ser subscrito pelo membro do Ministério Público, pelo investigado ou demandado e seu defensor.  

§ 8.º Quando o celebrante for pessoa natural, o acordo de não persecução civil poderá ser subscrito por representante com poderes especiais para 
firmá-lo, outorgados por instrumento de mandato, público ou particular.  

§ 9.º Quando o celebrante for pessoa jurídica, o acordo deverá ser firmado por quem tiver por lei, regulamento, disposição estatutária ou contratual, 
poderes de representação extrajudicial ou judicial daquela, ou por procurador com poderes especiais outorgados pelo representante legal.  

§ 10. Os efeitos do acordo de não persecução civil poderão ser estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e 
de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

Art. 12. O membro do Ministério Público ouvirá o ente lesado sobre a celebração do acordo de não persecução civil, ficando à sua disposição os 
elementos necessários à apreciação, não se exigindo, contudo, sua aquiescência como requisito de validade ou eficácia do ajuste.  

§ 1.º Quando o acordo for celebrado na fase extrajudicial, a oitiva do ente lesado deverá ser realizada preferencialmente antes do controle da 
avença pelo Conselho Superior do Ministério Público, previsto no art. 17-B, § 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.429 /1992.  

§ 2.º Se houver concordância quanto às condições estipuladas no acordo, o Ministério Público poderá firmá-lo em conjunto com a pessoa jurídica 
interessada ou com sua anuência.  

Art. 13. A qualquer momento que anteceda a homologação judicial do acordo de não persecução civil, as partes poderão se retratar da proposta 
ou do consentimento.  

Art. 14. Celebrado o acordo na fase extrajudicial e esgotado o objeto da investigação, os autos principais e os autos do procedimento de 
negociação deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, para exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério Público.  

Parágrafo único. Se o acordo firmado não esgotar o objeto da investigação, o membro do Ministério Público determinará a extração de peças para 
instauração de outro procedimento, que deverá ser remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo previsto no caput deste artigo, 
juntamente com os autos do procedimento de negociação, para fins de aprovação do ajuste parcial celebrado.  

Art. 15. O procedimento de negociação será arquivado no próprio órgão de execução depois da homologação judicial do acordo ou quando não se 
justificarem novos esforços para a obtenção de consenso, por manifestação de qualquer das partes nesse sentido.  

CAPÍTULO IV  

DO CONTROLE DO ACORDO 
 

Art. 16. A celebração do acordo de não persecução civil dependerá, cumulativamente:  

I - de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo Conselho Superior do Ministério Público, se anterior ao ajuizamento da ação; e  

II - de homologação judicial, independentemente de o acordo ocorrer antes ou depois do ajuizamento da ação de improbidade administrativa.  

Parágrafo único. O aditamento do acordo extrajudicial, tenha sido ou não homologado judicialmente, deverá ser submetido a nova aprovação do 
órgão de revisão ministerial, salvo entendimento contrário sumulado desse órgão de controle interno.  

Art. 17. O Conselho Superior do Ministério Público, ao fazer a análise do acordo de não persecução civil, poderá:  

I - aprovar o acordo, quando entender que as condições pactuadas protegem de maneira suficiente o patrimônio público e a moralidade 
administrativa;  

II - devolver os autos ao membro do Ministério Público que celebrou o acordo, quando houver discordância apenas em relação aos termos da 
avença, indicando os pontos que devem ser ajustados, para que seja reformulada a proposta, colhendo-se, na sequência, a concordância do 
celebrante e seu defensor;  

III - converter o julgamento em diligência para a realização de atos imprescindíveis à sua decisão, especificando-os e remetendo os autos ao 
membro do Ministério Público que celebrou o acordo, e, no caso de recusa fundamentada, ao Procurador-Geral de Justiça, que designará outro 
membro para atuar;  

IV - reprovar o acordo, indicando os fundamentos de fato e de direito de sua decisão, deliberando pelo prosseguimento das investigações ou pelo 
ajuizamento da ação de improbidade administrativa ou de outra ação cabível, remetendo os autos ao membro do Ministério Público que celebrou o 
acordo, e, no caso de recusa fundamentada, ao Procurador-Geral de Justiça, que designará outro membro para atuar;  

§ 1.º Na hipótese referida no inciso II deste artigo, acaso o membro do Ministério Público que celebrou o acordo não concorde, de forma 
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fundamentada, com os ajustes propostos pelo Conselho Superior do Ministério Público, este adotará as providências relativas à designação de 
outro membro do Ministério Público para atuação.  

§ 2.º Se o investigado discordar dos ajustes propostos pelo Ministério Público na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo, o Conselho 
Superior do Ministério Público poderá reprovar o acordo, deliberando pelo prosseguimento das investigações ou pelo ajuizamento da ação de 
improbidade administrativa.  

Art. 18. Aprovado o acordo de não persecução civil pelo Conselho Superior do Ministério Público, o membro do Ministério Público deverá requerer 
sua homologação  

perante o juízo competente, observado o disposto no art. 17, § 4.º-A, da Lei n.º 8.429 /1992.  

Art. 19. Após a homologação judicial do acordo de não persecução civil, o membro do Ministério Público providenciará a instauração de 
procedimento administrativo para acompanhar o cumprimento das cláusulas do ajuste, nos termos do art. 47, V, do Provimento n.º 71/2017-PGJ, 
salvo se for possível sua verificação nos autos do processo judicial em que ocorrer a homologação.  

Art. 20. O membro do Ministério Público deverá requerer ao juízo competente para a homologação do acordo de não persecução civil que 
providencie o envio à Justiça Eleitoral das informações relativas ao ajuste, para fins de inscrição no Sistema de Informações de Óbitos e Direitos 
Políticos – INFODIP, observado o disposto na Resolução Conjunta n.º 06, de 21 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal 
Superior Eleitoral.  

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 21. Cumprido integralmente o acordo de não persecução civil, será promovido o arquivamento do procedimento administrativo eventualmente 
instaurado para o acompanhamento do cumprimento das cláusulas do ajuste.  

Art. 22. O descumprimento injustificado do acordo, ainda que parcial, acarretará o vencimento antecipado das medidas convencionadas em sua 
totalidade, possibilitando ao órgão do Ministério Público promover a execução do título, além do ajuizamento de ação de responsabilidade por ato 
de improbidade administrativa ou do prosseguimento da ação judicial em andamento.  

Art. 23. Poderá ser celebrado compromisso de ajustamento de conduta, nos termos da Lei n.º 7.347/1985, nas hipóteses em que o membro do 
Ministério Público, motivadamente, afastar a ocorrência de improbidade administrativa ou constatar a prescrição das sanções previstas na Lei n.º 
8.429/1992, visando à recomposição do patrimônio público ou a correção de irregularidades.  

Art. 24. Ressalvadas as situações excepcionais devidamente justificadas, a publicação no sítio do Ministério Público do Estado do Rio Grande do 
Sul disponibilizará acesso ao inteiro teor do acordo de não persecução civil homologado pelo Conselho Superior do Ministério Público e pelo Poder 
Judiciário ou indicará o banco de dados público em que pode ser acessado.  

Art. 25. Após o trânsito em julgado, na fase de cumprimento de sentença e de execução, poderá ser celebrado ajuste estruturante em relação aos 
títulos executivos judiciais, incluindo a possibilidade de unificação de sanções nas hipóteses de existência de mais de uma condenação em relação 
a pessoas físicas e jurídicas, mesmo que oriundas de diferentes Juízos e Comarcas.  

Art. 26.  Aplica-se ao acordo de não persecução civil, subsidiariamente, no que couber, o Provimento n.º 71/2017-PGJ.  

Art. 27.  Fica revogado o Provimento n.º 68/2022-PGJ.  

Art. 28.  Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de abril de 2026.  
 

 
ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 

Procurador-Geral de Justiça. 
 

Registre-se e publique-se. 

 
JOÃO RICARDO SANTOS TAVARES, 
Promotor de Justiça, 
Secretário-Geral. 
 
 

 

BOLETIM N. 143/2026 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

- conforme o PGEA n.º 02434.000.037/2026, para integrarem o Comitê de Estudos para Nova INTRANET, os seguintes membros e servidores: I – 
Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão Estratégica: JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU; II – Corregedoria-Geral do Ministério Público: 
EDERSON LUCIANO MAIA VIEIRA; III – Centros de Apoio Operacional: CAOEIJ: CRISTIANE DELLA MÉA CORRALES; CAODH: LEONARDO 
MENIN; CAOJURI: WESLEY DOS SANTOS DE ARAÚJO; CAOCIVEL: FLÁVIO SALOMONE BARROS SILVA; CAOEVCM: GIOVANNA ASCARI 
FALCÃO; CAOURB: CAMILA RAPACH XAVIER; CAOCRIM: LISIANE VILLAGRANDE VERÍSSIMO DA FONSECA e HUMBERTO ZILLI 
SERRAGLIO; CAOCON: ANDRÉ RICARDO COLPO MARCHESAN; CAOMA: IVALDECIR CÉSAR HEMING; IV – Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional – CEAF: ANA PAULA BRAUWERS; V – Gabinete de Comunicação Social: ROBERTA INES SALINET ALVAREZ, 
LEANDRO RUBIN BELLES e FLAVIA DA SILVA KAMPFF BORTOLANZA; VI – Direção-Geral: ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES; VII – 
Divisão de Pessoal: LUIZ CARLOS VALENTE LINHARES; VIII – Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação: LUÍS FELIPE 
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SCHNEIDER, ANA MARIA FRANCO VITIELLO e ALECSANDRO BARCELLOS GONÇALVES DA SILVA (Port. 72/2026/GABPGJ). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 7 de maio de 2026. 

RAQUEL ISOTTON, 

Promotora de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 

BOLETIM N. 144/2026 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

PROMOVER 

- por antiguidade, para o cargo de 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Santana do Livramento, de entrância intermediária, 
o Dr. GUILHERME ROBERTO GUERRA, ID n.º 5032652, 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Caçapava do Sul, de entrância inicial 
(Edital 06/2026 - Port. 0585/2026/SUBADM). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 7 de maio de 2026.  

JULIANA BOSSARDI, 

Promotora-Assessora. 

 

 
 

PORTARIA 85/2026 - PF 
EXTINÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS E PROCURADORA DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 66 do Código Civil, combinado com o artigo 19, inciso I, da Lei 7.669/1982, artigos 3º, 4º, inciso XIX, e 37 a 41 da 
Resolução 300/2024 do Conselho Nacional do Ministério Público, e artigos 4º, §1º, inciso XVI, e 50 a 54 do Provimento 70/2005 da Procuradoria-
Geral de Justiça do Ministério Público do Rio Grande do Sul, APROVA a extinção administrativa da FUNDAÇÃO MAURÍCIO SIROTSKY 
SOBRINHO, com sede em Porto Alegre /RS, em conformidade com o constante no PGEA 00031.001.117/2025. 
Registre-se e publique-se. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 28 de abril de 2026. 
JOSIANE SUPERTI BRASIL CAMEJO, 
Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos, 
Procuradora de Fundações. 

 

 

 

BOLETIM N. 145/2026 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR  

- para integrar o Projeto FAVO – Força Tarefa de Ajuda Voluntária, a servidora JANINE SANTANA DA SILVA, ID n.º 3964469, Técnica do 
Ministério Público, para auxiliar a Promotoria de Justiça de Salto do Jacuí, uma vez por semana, no período de 05 de maio a 04 de junho de 2026 
(PGEA 02483.000.040/2026 – Port. 0614/2026/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", BRUNO 
RAMOS ALVES BRANCO, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", ÉVERTON 
GARCIA, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", LUANA ALINE 
BELING, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", ARTHUR 
GONZAGUE BRACCINI DA SILVA, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", RAYSA 
GOMES MOREL, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", HILÁRIO 
AUGUSTO BEILFUSS JÚNIOR, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 
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- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", LUCAS 
PACHECO DE SOUZA, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", NATALIA 
SCHEIT CARBONI, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Informática, classe "A", 
MAURICIO BOENO LOPES, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Arquivologia, classe "A", LIVIA 
OLIVEIRA JOB BENVEGNU, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Analista do Ministério Público - Especialidade Engenharia Florestal, classe "A", 
RODRIGO DA CRUZ, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", MARCELO MARIA DA SILVA, tendo 
entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", DOMINIQUE ORIANA FONTANA DA 
SILVEIRA, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", VALDECIR OLIVEIRA FERREIRA, 
tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", PEDRO LEÃO MARQUES, tendo 
entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", MATEUS BUTTENBENDER PINTO, 
tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", VICTOR COSTA DA SILVA, tendo 
entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", CAROLINE BECKER GARCIA, tendo 
entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", LUÍS ENRIQUE VIEIRA DOS 
SANTOS, tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitada para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", RAQUEL STEINMETZ RÜCKER, 
tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

- habilitado para tomar posse, a contar de 06/05/2026, no cargo de Técnico do Ministério Público, classe "A", GUILHERME CANDAL BUBLITZ, 
tendo entrado em exercício em 06/05/2026. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 7 de maio de 2026. 

HERIBERTO ROOS MACIEL, 

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 
PGEA.02416.000.023/2026 

 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, e a Promotora de Justiça Dra. JAQUILINE LIZ STAUB, 
ID 5035791.  

OBJETO: permissão de uso de, mediante indenização, do veículo particular placa TQO6B78, a ser usado na execução de tarefas e serviços no 
âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, em conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 27 de abril de 2026. 

HERIBERTO ROOS MACIEL,  

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 
PGEA.02416.000.024/2026 

 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, e a Promotora de Justiça Dra. ALINE BEATRIZ 
BIBIANO, ID 5031885.  

OBJETO: permissão de uso de, mediante indenização, do veículo particular placa JDG7J06, a ser usado na execução de tarefas e serviços no 
âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, em conformidade com o Provimento n.º 30/2018. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 27 de abril de 2026. 

HERIBERTO ROOS MACIEL,  

Procurador de Justiça, 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
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SÚMULA DO TERMO DE CONVÊNIO 
PROCESSO 01075.001.332/2022 

 
PARTES: O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 93.802.833/0001-57 e a Sociedade Educacional Riograndense Ltda., 
CNPJ nº 09.108.340/0001-05; OBJETO: Prorrogação, por 5 (cinco) anos,  da vigência do Termo Convênio de Estágio celebrado entre as partes 
objetivando regulamentar o desenvolvimento de programa de estágio mediante parceria, fins de propiciar treinamento prático, aperfeiçoamento 
técnico-cultural, científico e de relacionamento humano; PRAZO: 5 (cinco) anos; DATA DA ASSINATURA: 15/04/2026; Heriberto Roos Maciel, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Eduardo Muller Araújo, Vice-presidente de Operações e Serviços Acadêmicos. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 6 de maio de 2026. 

 

 

 
EXTRATO  

ESPÉCIE DO TERMO PARCERIA  

NÚMERO DO TERMO 351/2026 

NÚMERO DO PROCEDIMENTO (SIM) 02419.000.278/2025 

NÚMERO DO SGA 02456.000.016/2026 

NÚMERO DO PROA 26/0900-0000087-3 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SIGNATÁRIO ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ 

CARGO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

SIGNATÁRIO JOÃO CLÁUDIO PIZZATO SIDOU 

CARGO PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR  

CONVENENTE INSTITUTO COLO DE MÃE 

SIGNATÁRIO(A) ROBERTA JOSEMIN VARGAS 

CARGO DIRETORA PRESIDENTE 

RESUMO DO OBJETO 

Execução do Projeto “PRIMEIRO COLO”, que consiste na qualificação dos serviços 
prestados pela entidade, através da aquisição de equipamentos de informática, 
eletrodomésticos, veículo e a capacitação técnica da equipe da OSC, nos termos do 
Plano de Trabalho. 

LOCALIDADE DA EXECUÇÃO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS  

VALOR RECURSOS FRBL R$ 264.917,21 

VIGÊNCIA 12 (doze) meses a partir desta publicação. 

PRAZO DE EXECUÇÃO 12 (doze) meses a partir desta publicação. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

Unidade Orçamentária: 09.76 

Recurso: 1105 

Projeto: 8535 

Subprojeto: 00001 

Natureza da Despesa: 3.3.50.41 

Rubrica: 4104 

SRO: 186 

Valor FRBL: R$ 8.973,00 

 

Unidade Orçamentária: 09.76 

Recurso: 1105 

Projeto: 8535 

Subprojeto: 00001 

Natureza da Despesa: 4.4.50.42 

Rubrica: 4202 

SRO: 194 

Valor FRBL: R$ 255.944,21 
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